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9.10.1. A convocação para a entrega das novas certidões se 
dará por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Esta-
do de São Paulo (DOE) – Poder Executivo – Seção I – Concursos.

9.11. Na realização da prova de conduta ilibada, sob pretex-
to algum, não serão admitidos/recebidos:

9.11.1. protocolos dos documentos solicitados;
9.11.2. complementação ou substituição de documentação 

entregue;
9.11.3. entregas posteriores de documentação.
9.12. A relação dos candidatos considerados “APTOS” e 

“INAPTOS” será publicada no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (DOE) – Poder Executivo – Seção I – Concursos.

9.12.1. A relação dos “INAPTOS”, mencionada no item 9.12. 
deste Edital, conterá o(s) respectivo(s) motivos(s) da INAPTIDÃO.

9.13. Os candidatos considerados “INAPTOS” serão exclu-
ídos do Concurso.”

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM 
SAÚDE MENTAL DR. DAVID CAPISTRANO 
DA COSTA FILHO - ÁGUA FUNDA
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
UNIDADE: CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM SAÚDE 

MENTAL “DR. DAVID CAPISTRANO DA COSTA FILHO” DA ÁGUA 
FUNDA – CAISM DA AGUA FUNDA

EDITAL Nº 015/2013
CATEGORIA: MÉDICO
ESPECIALIDADE: CLINICA MÉDICA
A Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de 

Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Contrata-
ção por Tempo Determinado, visando atender as determinações 
contidas na Lei Complementar nº 1093, de 16/07/2009, em seu 
Artigo 2º, inciso II, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 
Senhor Governador, em despacho de 03/09/2009, publicado 
no D.O.E. de 04/09/2009, objetivando suprir necessidades de 
pessoal perante a contingência que desgarra da normalidade 
das situações cujo atendimento do serviço, reclama satisfação 
imediata e seqüenciada, incompatível com o regime normal de 
concursos, TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO para contratação por tempo determinado 
de 05 (cinco) contratos na classe de MÉDICO na especialidade 
CLINICA MÉDICA para o CAISM DA ÁGUA FUNDA.

1 - O presente Processo Seletivo obedece às regras expres-
sas na Resolução SS nº 135 de 10, publicada a 12/09/2009 e 
Instrução Normativa – UCRH nº 02/2009, publicada em D.O.E. 
de 23/09/20009.

2 - As inscrições serão realizadas no período de 13/05/2013 
a 27/05/2013 das 09:00 as 16:00 horas, no Serviço de Recursos 
Humanos do respectivo CAISM DA ÁGUA FUNDA, sito à Avenida 
Miguel Estefano, nº 3030 – Água Funda – São Paulo – SP.

3 - As contratações serão preenchidas em caráter tem-
porário, com base na aludida Lei Complementar, pelo período 
de até 12 (doze) meses, ou até que os cargos correspondentes 
sejam providos, respeitando o limite estabelecido no Padrão de 
Lotação da respectiva Coordenadoria.

3.1. – Em conformidade com o disposto no artigo 1º, da 
Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992 e Lei Complementar 
nº 932, de 08/11/2002, serão reservados 5% dos claros para 
candidatos com deficiência, desde que o número de claros atinja 
o percentual aqui estabelecido.

4 - Os vencimentos iniciais referentes à classe de MÉDICO 
I, em Jornada Parcial de Trabalho (20 horas semanais), corres-
pondem à Referência M-I, da Lei Complementar n.º 1193/2013, 
publicada em 03/01/2013.

DAS INSCRIÇÕES:
5 - São requisitos para inscrição:
5.1 – ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prer-

rogativas do Artigo 12 da Constituição Federal;
5.2 – estar em gozo de boa saúde física e mental;
5.3 – não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
5.4 – possuir 18 anos completos;
5.5 – Possuir registro como Médico no Conselho Regional 

de Medicina – CRM;
5.6 – Ter concluído Residência Médica Completa em progra-

ma credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica 
na especialidade para a qual concorre;

5.7 – Possuir Título e/ou Certificado de Especialista emitido 
pela Associação Médica Brasileira (AMB) ou Comissão Nacional 
de Residência Médica (CNRM) na especialidade para a qual 
concorre e/ou;

5.8 – Quando do sexo masculino, haver cumprido as obriga-
ções com o serviço militar;

5.9 – Não exercer cargo, emprego ou função publica na 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37, da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual.

5.10 – Estar quite com a justiça eleitoral;
5.11 – ter boa conduta.
6 – No ato da inscrição o candidato ou seu procurador, 

deverá preencher a ficha de inscrição, entregando:
6.1 – Cédula de Identidade, CPF e Carteira do Conselho 

Regional de Medicina (originais e cópias que serão autenticadas 
pelo agente responsável pela banca de inscrição, ficando as 
cópias retidas na unidade).

6.2 – Currículo, conforme modelo anexo, com documentos 
comprobatórios;

6.3 – Não haverá devolução dos currículos entregues pelos 
candidatos.

6.4 – Não serão aceitos os currículos que não atenderem ao 
modelo especificado no presente edital.

7 – Não será realizada a inscrição de candidato que não 
apresentar os documentos exigidos no item 6.

8 – A não comprovação dos documentos constantes do item 
5, por ocasião da escolha de vagas, implicará na eliminação do 
candidato e da anulação de todos os atos decorrentes da sua 
inscrição no processo seletivo.

8.1 – Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

8.2 – Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos, inclusive carteiras 
funcionais;

8.3 – No caso de inscrição por procuração, devem ser apre-
sentados o original, além da cópia do instrumento do mandato 
a qual ficará retida na Unidade, o documento de identidade do 
procurador e serem satisfeitas as exigências constantes nos 
itens 6 e 8.

9 – Não serão recebidas inscrições por via postal, fax-símile 
ou via Internet.

DA ANÁLISE CURRICULAR
10 – O Processo Seletivo Simplificado constará de:
10.1 – Análise Curricular;
10.2 – A análise curricular terá caráter eliminatório.
DA SELEÇÃO, HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
11 – Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 3,0 (três) pontos na avaliação curricular.
DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO CURRÍCULO
12 – Ao currículo serão atribuídos até no máximo 30 (trinta) 

pontos, na seguinte conformidade:

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
EDITAL N° 055 DE 2-5-2013 (atendimento a 1 sentença)
CONVOCAÇÃO PARA A COMPROVAÇÃO DE IDONEIDADE 

E CONDUTA ILIBADA NA VIDA PÚBLICA E NA VIDA PRIVADA
(Concurso Público para os cargos de Agente de Segurança 

Penitenciária de Classe I - sexo feminino e masculino – ref. 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
Nº. 010/2009)

A COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO constituída junto ao 
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria da Adminis-
tração Penitenciária pela Resolução SAP nº 062/2007, publicada 
em 24/04/2007 e alterações posteriores, nos termos do disposto 
no Edital nº 010/2009 (Edital de Abertura de Inscrições e Ins-
truções Especiais), publicado em 17/02/2009, retificado pelo 
Edital nº 040/2009, publicado em 31/03/2009, e pelo Edital nº 
129/2009, publicado em 16/09/2009, que cuida do Concurso 
Público para os cargos de Agente de Segurança Penitenciária de 
Classe I – sexo feminino (código 001) e de Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe I – sexo masculino (código 002), em 
cumprimento à sentença proferida nos autos do Mandado de 
Segurança adiante mencionado, CONVOCA a candidata abaixo 
relacionada para a COMPROVAÇÃO DE IDONEIDADE E CON-
DUTA ILIBADA NA VIDA PÚBLICA E NA VIDA PRIVADA, que se 
realizará em 06 de junho de 2013, na Fundação Vunesp, Rua 
Dona Germaine Burchard, nº 515 – Água Branca-Perdizes, São 
Paulo – SP, às 14 horas.

NOME - RG - PROCESSO - VARA
Aline Mangueira Pinheiro - 408909134-SP - 0004195-

81.2010.8.26.0453 - 2ª.Vara Judicial da Comarca de Pirajuí/SP
A comprovação de idoneidade e conduta ilibada na vida 

pública e na vida privada, de caráter eliminatório, será feita por 
meio da entrega de documentação conforme consta do item 
9.7. do Capítulo 9 do Edital nº 010/2009, retificado pelo Edital 
nº 129/2009, que segue transcrito:

“9 – DA COMPROVAÇÃO DE IDONEIDADE E CONDUTA 
ILIBADA NA VIDA PÚBLICA E NA VIDA PRIVADA (para os cargos 
de Agente de Segurança Penitenciária de Classe I – sexo femi-
nino e de Agente de Segurança Penitenciária de Classe I – sexo 
masculino).

9.1. Serão convocados, por Edital a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (DOE) – Poder Executivo – Seção 
I – Concursos, para a realização da Prova de Conduta Ilibada 
na Vida Pública e na Vida Privada, os candidatos considerados 
“APTOS” na Prova de Aptidão Psicológica.

9.1.1. Os demais candidatos serão eliminados do Concurso 
Público.

9.2. A Prova de Conduta Ilibada na Vida Pública e na Vida 
Privada será realizada no município de São Paulo.

9.2.1. A confirmação relativa à(s) data(s), ao(s) horário(s) e 
aos(s) local(is) da(s) prova(s) será feita oportunamente por meio 
de publicação do Edital de Convocação no Diário Oficial do Esta-
do de São Paulo (DOE) – Poder Executivo – Seção I – Concursos e 
de Cartão de Convocação que poderá ser enviado pelos Correio.

9.3. O envio do Cartão de Convocação tem caráter auxiliar 
na informação ao candidato, não sendo aceita a alegação do 
não recebimento como justificativa de ausência ou compare-
cimento em data(s), local(is) ou horários incorretos, uma vez 
que a comunicação oficial é aquela feita por meio de Edital(is) 
de Convocação publicado(s) no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (DOE) – Poder Executivo – Seção I – Concursos.

9.3.1. O candidato que não receber o Cartão de Convocação 
até 3 (três) dias antes da(s) data(s) para a realização da prova 
poderá informar-se no site da www.vunesp.com.br, no telefone 
(0xx11) 3874-6300, nos dias úteis, de segunda à sexta-feiras, 
das 8 às 20 horas.

9.4. O candidato deverá chegar ao local da prova, constante 
do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 50 (cin-
qüenta) minutos do horário estabelecido para o seu início, não 
sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum.

9.4.1. Não será permitida a sua realização em data, local, 
horário ou turma diferentes do previsto no Edital de Convocação.

9.5. Para efeito de identificação, somente será admitido no 
local da prova:

9.5.1. o candidato que estiver munido de um dos seguintes 
documentos de identificação em original, uma vez que nenhum 
documento ficará retido:

9.5.1.1. Cédula de Identidade (RG), com foto que permita a 
sua identificação; ou

9.5.1.2. Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, com foto 
que permita a sua identificação; ou

9.5.1.3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
com foto que permita a sua identificação; ou

9.5.1.4. Certificado de Alistamento Militar, com foto que 
permita a sua identificação; ou

9.5.1.5. Carteira Nacional de Habilitação (expedida nos 
termos da Lei Federal n.º 9.503/97, com foto que permita a sua 
identificação e dentro do prazo de validade); ou

9.5.1.6. Passaporte, com foto que permita a sua identifica-
ção e dentro do prazo de validade;

9.5.2. com caneta de tinta azul ou preta;
9.5.3. com lápis preto nº. 2; e
9.5.4. com borracha macia.
9.6. Não serão aceitos, por serem documentos destinados 

a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protocolos, Certidão de 
Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacional 
de Habilitação (emitida anteriormente à Lei nº. 9.503/97 ou fora 
de sua validade), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade 
Funcional de natureza pública ou privada.

9.7. A comprovação de idoneidade e conduta ilibada na vida 
pública e na vida privada, de caráter eliminatório, será feita por 
meio da entrega da seguinte documentação:

9.7.1. cópia reprográfica simples, acompanhada do original, 
da carteira de identidade (RG);

9.7.2. cópia reprográfica simples, acompanhada do original:
9.7.2.1. da Certidão de Nascimento (se solteiro);ou
9.7.2.2. da Certidão de Casamento (se casado).
9.7.3. certidão de Distribuição Criminal da Justiça Estadual 

da Comarca onde reside (a referida Certidão é expedida pelo 
Fórum da respectiva Comarca);

9.7.4. certidão(ões) de Distribuição Criminal da Justiça 
Estadual da(s) Comarca(s) onde residiu a partir de 18 anos de 
idade - a(s) referida(s) Certidão(ões) é(são) expedida(s) pelo(s) 
Fórum(ns) da(s) respectiva(s) Comarca(s);

9.7.5. certidão de Distribuição Criminal da Justiça Federal da 
região onde reside (a referida Certidão é expedida pelo Fórum 
da Justiça Federal);

9.7.6. certidão(ões) de Distribuição Criminal da Justiça 
Federal da região onde residiu a partir de 18 anos de idade – 
a(s) referida(s) Certidão(ões) é(são) expedida(s) pelo Fórum(ns) 
da Justiça Federal;

9.7.7. Caso conste algum processo na Justiça Estadual ou 
na Federal, o próprio candidato deverá requerer a Certidão de 
objeto e pé no respectivo Cartório Criminal, bem como proceder 
à entrega da mesma juntamente com as demais documentações, 
conforme previsto no item 9.7. deste Edital, no momento da 
realização dessa prova.

9.8. As datas dessas certidões deverão corresponder ao 
determinado no Edital a ser publicado.

9.9. O candidato que não comprovar sua idoneidade e 
conduta ilibada na vida pública e na vida privada por meio dos 
documentos entregues no dia da realização dessa prova, será 
considerado “INAPTO”.

9.10. A critério da Comissão Examinadora, e exclusivamente 
mediante sua necessidade, poderão ser solicitadas novas certi-
dões comprobatórias de idoneidade e conduta ilibada na vida 
pública e na vida privada.

Ribeirão Preto - Ribeirão Preto
São José do Rio Preto - São José do Rio Preto
São Paulo - São Paulo
Sorocaba
Taubaté
8.4. A informação relativa à(s) data(s), ao(s) horário(s)/

turma(s) e ao(s) local(locais) da prova de aptidão psicológica 
será feita oportunamente por meio de publicação do Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) – 
Poder Executivo – Seção I – Concursos.

8.4.1. O candidato deverá acompanhar a publicação do 
Edital de Convocação no DOE e poderá consultar o site www.
vunesp.com.br, na respectiva página do Concurso, ou ainda con-
tatar o Disque VUNESP, (0xx11) 3874-6300, nos dias úteis, das 
8 às 20 horas. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
a convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento para sua ausência ou apresentação em dia, 
horário ou local diferentes dos estabelecidos.

8.4.2. O candidato somente poderá realizar a prova de apti-
dão psicológica na data, horário, local, turma constantes do Edi-
tal de Convocação publicado no Diário Oficial do Estado e que 
constará, também, no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
respectiva página do Concurso, não sendo aceita a alegação do 
não conhecimento como justificativa de ausência ou de com-
parecimento em data, ou horário, ou local ou turma incorretos.

8.5. O candidato deverá comparecer ao local da prova, 
constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) minutos do horário estabelecido para o seu 
início, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, 
após o fechamento dos portões.

8.5.1. Não será permitida a sua realização em município, 
data, horário, local ou turma diferente do previsto no Edital de 
Convocação.

8.6. Para a realização da prova de aptidão psicológica, o 
candidato deverá apresentar documento de identidade, con-
forme previsto no subitem 6.8.1. deste Edital, bem como levar 
caneta esferográfica de tinta de cor azul ou preta.

8.6.1. O candidato que não apresentar um dos documentos, 
conforme disposto no subitem 6.8.1. deste Edital, não realizará 
a prova de aptidão psicológica, sendo considerado ausente e eli-
minado deste Concurso Público. Não serão aceitos – para efeito 
de identificação – por serem documentos destinados a outros 
fins: Boletim de Ocorrência, Protocolos de requisição de docu-
mentos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, 
Carteira Nacional de Habilitação (emitida anteriormente à Lei 
9.503/97), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional 
de natureza pública ou privada.

8.6.2. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

8.6.3. É vedado ao candidato ausentar-se momentanea-
mente da sala de prova de aptidão psicológica sem o acompa-
nhamento do fiscal.

8.6.4. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da ava-
liação sem autorização expressa do responsável pela aplicação.

8.7. A prova de aptidão psicológica, de caráter eliminatório, 
levará em conta as características especiais que o cargo exige e 
destinar-se-á a verificar a capacidade do candidato para utilizar 
as funções psicológicas necessárias ao desempenho do cargo, 
nas condições atuais oferecidas pela Secretaria da Administra-
ção Penitenciária. Essa verificação dar-se á por meio de ins-
trumental competente, consoante legislação em vigor, a fim de 
constatar a existência de fatores considerados imprescindíveis 
ao bom desempenho das atribuições do cargo.

8.7.1. A prova de aptidão psicológica será composta por 
métodos e técnicas de avaliação psicológica de aplicação 
coletiva.

8.8. O perfil psicológico é constituído por um rol de carac-
terísticas de personalidade e inteligência que permitam ao indi-
víduo adaptar-se e apresentar desempenho positivo enquanto 
ocupante do cargo a que se destina o Concurso.

8.8.1. O rol de características a serem verificadas consta do 
Anexo III deste Edital.

8.9. A prova de aptidão psicológica será aplicada por profis-
sionais da área de Psicologia, identificados pelo número de suas 
inscrições no Conselho Regional de Psicologia.

8.10. Da prova de aptidão psicológica resultará conceito 
“APTO” ou “INAPTO”.

8.11. Na prova de aptidão psicológica, será considerado 
“INAPTO” o candidato que apresentar características incom-
patíveis com o perfil psicológico estabelecido para o exercício 
do cargo, detectados por meio dos instrumentos psicológicos 
utilizados.

8.12. Nenhum candidato “INAPTO” será submetido à nova 
prova de aptidão psicológica no presente Concurso.

8.13. Os níveis de exigência para cada um dos aspectos a 
serem investigados estão divididos em elevado (acima dos níveis 
medianos), adequado (dentro dos níveis mediados) e diminuído 
(abaixo dos níveis medianos).

8.14. O candidato, se julgar necessário, poderá solicitar o 
procedimento denominado “entrevista devolutiva” para conhe-
cimento das razões de sua “inaptidão”, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis após a publicação do resultado desta prova, mediante 
requerimento dirigido ao Presidente da Comissão de Concurso 
e enviado por SEDEX ou protocolado na VUNESP, em dias úteis, 
no horário das 9 às 16 horas (vide endereço no Anexo V deste 
Edital).

8.14.1. Atendendo aos ditames da ética psicológica, esse 
procedimento somente será divulgado ao candidato, pessoal e 
individualmente, pelo profissional responsável pela aplicação, 
na cidade de São Paulo–SP, uma vez que não é permitida a 
remoção dos testes do candidato do seu local de arquivamento 
público (Código de Ética dos Psicólogos e artigo 8º da Resolução 
do CFP nº 01/2002), mediante oportuna convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (DOE) – Poder Executivo – Seção 
I – Concursos ou no site da VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
respectiva página do Concurso.

8.15. A Secretaria da Administração Penitenciária publi-
cará, no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) – Poder 
Executivo – Seção I – Concursos, bem como disponibilizará no 
site da VUNESP (www.vunesp.com.br), na respectiva página do 
Concurso:

8.15.1. lista nominal dos candidatos considerados “APTOS” 
na prova de aptidão psicológica, contendo, ainda, seus res-
pectivos números de inscrição e números de documentos de 
identificação; e

8.15.2. lista em ordem de número de inscrição dos candi-
datos considerados “INAPTOS” na prova de aptidão psicológica, 
contendo apenas seus respectivos números de inscrição e núme-
ros de documentos de identificação.

8.16. Os candidatos considerados “inaptos” e os ausentes 
nesta prova serão excluídos do Concurso.”

“ANEXO II
Na prova de aptidão psicológica serão verificadas caracte-

rísticas do candidato, com relação a:
- bom relacionamento interpessoal e controle emocional;
- boa resistência à fadiga psicofísica;
- controlado nível de ansiedade;
- bom domínio psicomotor;
- adequada capacidade de improvisação;
- controlada agressividade e adequadamente canalizada;
- bom nível de atenção e concentração;
- adequada impulsividade;
- ausência de sinais fóbicos e desrítmicos;
- elevada flexibilidade de conduta;
- boa criatividade e elevada disposição para o trabalho;
- elevado grau de iniciativa e decisão (autonomia);e
- excelente receptividade e capacidade de assimilação.”

quentes do processo seletivo, devendo aguardar decisão final do 
juízo para nomeação e posse no Cargo Público.

Comunicado DP – 261/312.1/13
Em cumprimento a decisão judicial proferida pelo Juízo 

de Direito da Vara Única da Comarca de Santo Anastácio/SP, 
que deferiu a liminar nos autos do Mandado de Segurança 
Processo nº 0004453-14.2012.8.26.0053, o Diretor de Pessoal 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo incluiu no certame o 
candidato EDUARDO CALBENTE DOS SANTOS, RG 33.945.672-3/
SP, INSC 9902174243, inscrito no Concurso Público destinado à 
graduação de Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº 
DP-001/321/12, tendo sido considerado APTO nas etapas subse-
quentes do processo seletivo, devendo aguardar decisão final do 
juízo para nomeação e posse no Cargo Público.

Comunicado DP – 262/312.1/13
Em cumprimento à decisão judicial proferida pelo Juízo da 

Décima Primeira Vara de Fazenda Pública de São Paulo/SP, que 
concedeu em parte a antecipação de tutela nos Autos do Pro-
cedimento Ordinário Processo nº 0024342-96.2012.8.26.0053, 
o Diretor de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São Paulo 
incluiu no certame o candidato RAFAEL DE MELLO FERNANDES, 
RG 13.094.980-3/RJ, INSC 9906297412, inscrito no Concurso 
Público destinado à graduação de Soldado PM de 2ª Classe, 
regido pelo Edital nº DP-001/321/11, tendo sido considerado 
APTO nas etapas subsequentes do processo seletivo, devendo 
aguardar decisão final do juízo para nomeação e posse no 
Cargo Público.

 - Comunicado DP – 268/312.1/13
O Diretor de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São 

Paulo, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados reincluídos 
no Concurso Público destinado à graduação de Soldado PM de 
2ª Classe, regido pelo Edital Nº DP-01/321/11, em razão das 
respectivas decisões judiciais, a comparecerem nos dias 07 e 14 
de maio de 2013, às 08h00, na Igreja Assembléia de Deus Bom 
Retiro, sito à Avenida Nicolas Boer, nº 100, Bairro Barra Funda, 
São Paulo/SP, para nomeação e posse no Cargo Público.

NOME - RG - PROCESSO - VARA
1. DIÓGENES BATISTA DE OLIVEIRA - 47.267.741-X/SP - 

0052923-26.2012.8.26.0602 - VFP Sorocaba
2. JEFFERSON VIEIRA CORREA - 29.760.343-7/SP - 0026838-

98.2012.8.26.0053 - 4ª VFP São Paulo
3. JHONNY ERICSON O. DOS ANJOS - 44.610.613-6/SP - 

664.01.2012.010091-0 - 2ª VC Votuporanga
4. LUCIANO DE MORAIS LEAL - 40.491.430-5/SP - 0026163-

38.2012.8.26.0053 - 1ª VFP São Paulo
5. VITTOR GUILHERME B. DE OLIVEIRA - 47.095.152-7/SP - 

0074343-94.2012.8.26.0050 - 9ª VFP São Paulo
6. RAFAEL ALBERTO DE SOUZA - 41.663.367-5/SP - 

0011029-68.2012.8.26.0053 - 3ª VFP São Paulo

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 Centro de Cadastro e Registro de Pessoal
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CONCURSO PÚBLICO PARA A CLASSE DE AGENTE DE 

ESCOLTA E VIGILÂNCIA PENITENCIÁRIA (SEXO MASCULINO)
(ref. EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES 

ESPECIAIS 42/2011)
EDITAL CCP 54 DE 2-5-2013
CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE APTIDÃO PSICOLÓGICA 

(sentença)
A COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO, constituída no 

Departamento de Recursos Humanos da Secretaria da Admi-
nistração Penitenciária pela Resolução SAP 185, de 21-9-2011, 
publicada no DOE de 22-9-2011, que cuida do Concurso Público 
para a classe de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária 
(sexo masculino), regido pelo Edital 42/2011 (Edital de Aber-
tura de Inscrições e Instruções Especiais), publicado no DOE de 
25-10-2011, e retificado, respectivamente, pelos Editais 46/2011 
e 54/2011, publicados no DOE de 28-10-2011 e de 7-12-2011 
CONVOCA, em cumprimento à determinação de refazimento da 
avaliação psicológica contida na sentença (que mantém liminar 
anteriormente concedida e concede a segurança), o Sr. ALEAN-
DRO JOSE DOS SANTOS, portador do RG. 284540419 SP, inscri-
ção 0113265 2, para a realização em 12-5-2013, às 16 horas, da 
Prova de Aptidão Psicológica, no Instituto de Artes – Unesp SP, 
Rua Dr. Bento Teobaldo Ferraz, 271, Barra Funda, São Paulo/SP.

O candidato deverá comparecer ao local da prova com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário esta-
belecido para o seu início, não sendo admitidos retardatários, 
sob pretexto algum, após o fechamento dos portões.

Não será permitida a sua realização em município, data, 
horário, local ou turma diferente do previsto no Edital de 
Convocação.

Somente será admitido no local da prova o candidato que 
estiver:

a) munido de um dos seguintes documentos de identifica-
ção em original, com foto que permita a sua identificação, uma 
vez que nenhum documento ficará retido:

a.1. Cédula de Identidade (RG) ou Registro de Identidade 
Civil (RIC);

a.2. Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
a.3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
a.4. Certificado de Alistamento Militar;
a.5. Carteira Nacional de Habilitação (expedida nos termos 

da Lei Federal 9.503/97);
a.6. Passaporte;
a.7. Carteira de Identidade expedida pelas Forças Arma-

das, ou pelas Polícias Militares ou pelos Corpos de Bombeiros 
Militares;

b) com caneta esferográfica de tinta de cor azul ou preta.
O candidato que não apresentar um dos documentos, 

conforme disposto neste Edital, não realizará a prova de apti-
dão psicológica, sendo considerado ausente e eliminado deste 
Concurso Público. Não serão aceitos para efeito de identificação 
por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de 
Ocorrência, Protocolos de requisição de documentos, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacional 
de Habilitação (emitida anteriormente à Lei 9.503/97), Carteira 
de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública 
ou privada.

A convocação para a Prova de Aptidão Psicológica obedece 
ao contido no Capítulo 8 e no Anexo II do citado Edital 42/2011 
(Abertura de Inscrições e Instruções Especiais) e que seguem 
adiante transcritos na íntegra, respectivamente:

“CAPÍTULO 8 DA CONVOCAÇÃO E DA APLICAÇÃO DA 
PROVA DE APTIDÃO PSICOLÓGICA

“8.1. Somente serão convocados para a prova de aptidão 
psicológica os candidatos habilitados na prova objetiva e clas-
sificados até a 8.000ª (oitava milésima) posição, aplicando-se 
os critérios de desempate constantes do item 7.5. deste Edital.

8.1.1. O candidato habilitado na prova objetiva e não con-
vocado para a prova de aptidão psicológica, conforme disposto 
no subitem 8.1. deste Edital será eliminado do Concurso Público.

8.2. A convocação para a prova de aptidão psicológica será 
publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (DOE) – Poder Executivo – Seção I – Concursos.

8.3. A prova de aptidão psicológica será realizada nos 
seguintes municípios:

PROVA OBJETIVA REALIZADA EM: - LOCAL DA PROVA DE 
APTIDÃO PSICOLÓGICA EM:

Bauru - Bauru
Campinas - Campinas
Presidente Prudente - Presidente Prudente


